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PR§§'EITURA MUNICIPAL DE JAPOAT lár

GABINETE I}O PREFEITü

LEi §\is 688126ã4.
DE 20 DE FEVEREIRO DE ãÕ3{-

Gabinete do prefelto Munlclpal de JapoatÊllsÊ, em 2ü de fevcrclro de

Dlspüe eobre a Éstrutura Ôrgankaeional da üâmara

Munlcipal de Japoatã e dá outraa providências'

O pREFEITO MUNICIPAL DE JAPOATÂ, ESTADO DE ÜÊRglFE, no uso cie suas

atribuições legais que lhe confere a f-ãi Otgani." Municipal, pela Constituiçáo Federal e

demais Leis da n"-Juulica, faz saber que Jcâmara Municipal de Vereadores aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Afr. 10 - Fica reajustado o salário do quadro dos servidores efetivos da Cârnara

Municipalde Japoatã, na forrna das disposições e anexos I e ll desta Lei'

Art.2.-oservidorcomissionadoclouefetlvopoderátersuaremuneração
acrescida, no valor correspondente-ãté 100% (cem por -cento)..do 

cargo que esteja

ocupando, através oã áto 
'do presidente da câmara,'após avariar a significância das

atividades desenvorvidas pero serviaor, oúservando os preceitos da constituição Federal'

Art. 3" - As despGst! com a cxccuçâo deeta Lei oconeráo por conta das

verbas constantes no ãtç"-rãnto do exercício, suplementadas se necessário'

AÍ1.4'-oPresidentsconccderá,atravésdeatoeupecÍfico'Paramembrssda
Gomissão de Licitação, o valor oo aJicionál que náo podeÉ ser superior, mensalmente,

a3I%(trintaporcento)dorespectivovencimento,deacordoGomoarl.126doEstatuto
dos Servidores Públicos Municipais'

Art. 5. - Fica o presldcnte autorlzado a atuallzar os valores da tabela, anexo

desta Lei, para compatibilização uo àLrario Mínimo oficial pelo Govemo Federal'

Âú. s- . A presente Loientrará em vigor na data de lug ruhlionçâo' retroagindo

a 01 de janeiro de 2024.

A*.?o-Revogam.saàadiapotiçÕecemeontrárlo.
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PREFEITI]RA MUhIICIPAL DE JAPOATÁ
GABINETE DO PREFEITO

ANÊXÕ I

PROJETO DE LEI N" O1I2O24

ANEXÕ Ii

FR§JÉTO D I N. ú1/â0Ê4

Prefeito Municipal

DESCR DO ORGANOGRAMA ESTRUTU RA ADMlN ISTRATIVA

GABINETE DO PRESIDENTE
. ASSE§SOR LEGISLATIVO

" AS$E§SOR DE COMUNI0AÇÃO

DEPARTAMÊNTO DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÂO E FINANçAS
ASSESOR TECNICO
sERVrÇCIS GERAIS
VIGIA
A§§ISTENTE ADMIN ISTRATIVCI
CONTROI.E INTERNO

CARGOS EFET IVOS
DADEVALORDESCRTÇÃO

CI2

02

0a

2.118,00

1.41ã,00

1,41ã,00

ASSISTENTE ADM I N ISTRATIVO

sERVtÇos GERAIS

VIGIA
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